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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 93 DE 2023
Em 11 de julho de 2023
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]


Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 10 de julho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 74, de 2023, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, com o intuito de unir esforços para a reforma ou substituição de até quatro pinguelas que interligam estes Municípios”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 74, DE 21 DE JUNHO 2023

Autoriza o Município de Três Passos a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, com o intuito de unir esforços para a reforma ou substituição de até quatro pinguelas que interligam estes Municípios.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, objetivando a reforma ou substituição de até quatro pinguelas sobre o Rio Turvo, na divisa entre os dois municípios, sendo uma entre as localidades de Lajeado Molina-Três Passos e 8 de Março-Tenente Portela, uma entre Laranjeiras-Três Passos e Baixo Azul-Tenente Portela, e duas entre Floresta Turvo-Três Passos e Barreirinho-Tenente Portela.

Art. 2º A reforma ou substituição das pinguelas de que trata o art. 1º desta lei obedecerá, rigorosamente, ao projeto a ser elaborado e aprovado pelos órgãos competentes, à participação financeira de cada um dos municípios convenentes, e dar-se-á na forma descrita no Termo de Cooperação.
Parágrafo único. Para viabilizar a construção da ponte, fica o Poder Executivo de Três Passos autorizado a pagar, a título de contrapartida, o montante de 50% (cinquenta por cento) do valor total das obras.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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